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D E C R E T O  N º  2 66. 

 

 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de 

conformidade com o art. 90, inciso I, da Lei Orgânica do Município,  

 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 

 

   Prorrogar a vigência das disposições previstas no Decreto 254/2021 até o dia  14 de agosto 

de 2021. 

 

 

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 31 de julho de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

    

 

 


